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Ao grupo: CHEFIAS DOS DEPARTAMENTOS - CAMPUS ANGICOS, CHEFIAS DOS DEPARTAMENTOS -
CAMPUS CARAÚBAS, CHEFIAS DOS DEPARTAMENTOS - CAMPUS MOSSORO, CHEFIAS DOS
DEPARTAMENTOS - CAMPUS PAU DOS FERROS, DIRETORIAS EM GERAL - CENTROS DA SEDE E
CAMPUS DO INTERIOR, TODOS OS DOCENTES.
 

Título: Orientações da PROGEPE sobre procedimentos que envolvam o tema "Professores
substitutos"

Prezados (as) Senhores (as),
 
 
Cumprimentando-os (as) vimos informar que no momento estamos sem servidor (a) na função de Direção da
Divisão de Desenvolvimento de Pessoas - DDP/PROGEPE.
 
 
Em vista disso, venho por meio deste esclarecer e orientar o que se segue no tocante ao tema "professores
substitutos": solicitação de contratação/renovação/convocação/dúvidas diversas.
 
 
Este assunto é tratado na DDP especificamente pela Administradora Ananayra, a qual está à disposição
para responder as demandas através do email e Memorandos direcionados à DDP. Segue o email:
 
 
srs.ddp@ufersa.edu.br
 
 
Também estamos à disposição eu e o Pró-Reitor Adjunto, presencialmente e por meios eletrônicos, que seguem:
 
 
raiane.galvao@ufersa.edu.br/ (whatsapp pessoal/institucional (84) 98728 7927)
antonioviana@ufersa.edu.br
 
progepe@ufersa.edu.br - (neste caso, por se tratar de tema específico, qual seja professor substituto,
solicitamos que enviem diretamente para o email específico srs.ddp@ufersa.edu.br e memorando para DDP).
 
 
Quando houver nova designação para Direção da Divisão informaremos aos senhores e senhoras.
 
 
Cordialmente,
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